
 

 
 
 

REQUERIMENTO 
CERTIFICADO DE EMPREITEIRO 

A3 – PEDIDO DE INGRESSO 

  Exm.º Senhor 
  Presidente do Conselho Diretivo do Instituto dos Mercados Públicos do Imobiliário e da Construção, I.P. 

1. IDENTIFICAÇÃO  
 NIF            Firma ou Denominação Social 

 

 

 

 Sede/Domicilio Fiscal (rua, avenida, etc., n.º e andar) 

 

 

 Código Postal     Localidade              Fax   

 -      

  Telefone             Telemóvel        E-mail 

 

 
  Vem, ao abrigo da Lei n.º 41/2015, de 3 de junho, requerer: 
 

2. Certificado de Empreiteiro de Obras Particulares (Apenas para executar obras particulares) 
 
 

3. Certificado de Empreiteiro de Obras Públicas (Para executar obras públicas e particulares) 
 

 
3.1 – Indique a(s) subcategoria(s) pretendida(s) (conforme Anexo II à Lei nº 41/2015, de 3 de junho) 

 
a) Alvenarias, rebocos e assentamento de cantarias    k) Infraestruturas de telecomunicações    

b) Estuques, pinturas e outros revestimentos    l) Sistemas de extinção de incêndios, de segurança e de deteção    

c) Carpintarias    m) Aquecimento, ventilação, ar condicionado e refrigeração    

d) Trabalhos em perfis não estruturais    n) Redes e ramais de distribuição de gás, instalações e aparelhos a gás    

e) Canalizações e condutas em edifícios    o) Gestão técnica centralizada    

f) Instalações sem qualificação específica    p) Demolições    

g) Restauro de bens imóveis histórico-artísticos    q) Movimentação de terras    

h) Calcetamentos    r) Armaduras para betão armado    

i) Ajardinamentos    s) Cofragens    

j) Instalações elétricas de utilização de baixa tensão    t) Impermeabilizações e isolamentos    

 
Nota: Tratando-se de subcategorias previstas nas alíneas g), j), k), l), m), n), o), p) e q) deverá ser comprovada a 
capacidade técnica mediante o preenchimento dos Mod. A7, A8 e A9. 

 
                      Assinatura conforme Documento de Identificação e carimbo  

                                                                                                                   (Pessoa singular ou representante(s) legal(ais) que obriga(m) a sociedade ou Procurador) 
 

___________, _____ de _________________ de     ____________________________________________________  

  ____________________________________________________  

 

 

  OS DADOS CONSTANTES NESTE DOCUMENTO SERÃO OBJETO DE REGISTO INFORMÁTICO NA BASE DE DADOS DO IMPIC, I.P. 
AS FALSAS DECLARAÇÕES SÃO PUNIDAS POR LEI. 

 
 
 
 

A preencher pelos Serviços 
 

 

Código da Empresa:   
       
 
 
 
 
 

 N.º Processo:            Instrutor: 
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CONCEITOS 
 

Empreiteiro de obras particulares - a pessoa singular ou coletiva habilitada, nos termos da Lei n.º 41/2015, de 3 de junho, para a 
execução de obras promovidas por entidades particulares; 
 
Empreiteiro de obras públicas - a pessoa singular ou coletiva habilitada, nos termos da Lei n.º 41/2015, de 3 de junho, para a 
execução de empreitadas de obras públicas; 
 
Obra - a atividade e o resultado de trabalhos de construção, reconstrução, ampliação, alteração, reabilitação, reparação, restauro, 
conservação e demolição de bens imóveis; 
 
Obra particular - a obra que, não sendo considerada pública, se encontre prevista no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro; 
 
Obra pública - a obra cuja adjudicação seja regida pelo Código dos Contratos Públicos; 

 
Subcategorias - as obras ou trabalhos especializados em que se dividem as categorias, compreendidos nas habilitações dos 
empreiteiros de obras públicas; 

 
 

REQUISITOS DE INGRESSO PARA CERTIFICADO DE EMPREITEIRO DE OBRAS PARTICULARES 
(Artigos 9.º, 12.º, 23.º e 25.º da Lei n.º 41/2015, de 3 de junho). 
 

 
O Certificado de Empreiteiro de Obras Particulares habilita a empresa a executar obras particulares cujo valor não exceda 20% do limite 
fixado para a classe 1. 
 
 
 

REQUISITOS DE INGRESSO PARA CERTIFICADO DE EMPREITEIRO DE OBRAS PÚBLICAS 
(Artigos 5.º, 7.º, 9.º, 10.º e 12.º da Lei n.º 41/2015, de 3 de junho). 
 

Idoneidade comercial  
(Artigo 9.º da Lei n.º 41/2015, 3-6) 

Comprovada pelo Certificado do Registo Criminal e pela Declaração de 
Idoneidade Comercial (Modelo A5 - Pessoa singular e A6 – Pessoa coletiva). 
 

Capacidade técnica 
(Artigo 10.º da Lei n.º 41/2015, 3-6) 

A capacidade técnica é avaliada segundo o número e as qualificações dos 
técnicos, nos termos dos anexos I e III, da Lei n.º 41/2015, de 3 de junho. 
 

Seguro de acidentes de trabalho para os 
trabalhadores contratados 
(d) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 
41/2015, 3-6) 

Ser titular de seguro de acidentes de trabalho para os trabalhadores contratados 
ao abrigo do direito nacional ou que, em qualquer caso, executem obra a seu 
cargo em território nacional. 
 

 
O Certificado de Empreiteiro de Obras Públicas habilita a empresa a executar obras públicas cujo valor não exceda 20% do limite fixado para 
a classe 1, e que se enquadrem nas subcategorias de trabalhos previstos no anexo II da Lei n.º 41/2015, de 3 de junho. 

 

Idoneidade comercial  
(Artigo 9.º da Lei n.º 41/2015, 3-6) 

Comprovada pelo Certificado do Registo Criminal e pela Declaração de Idoneidade 
Comercial (Modelo A5 - Pessoa singular e A6 – Pessoa coletiva). 
 

Seguro de acidentes de trabalho para os 
trabalhadores contratados 
(b) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 41/2015, 
3-6) 

Ser titular de seguro de acidentes de trabalho para os trabalhadores contratados ao 
abrigo do direito nacional ou que, em qualquer caso, executem obra a seu cargo em 
território nacional. 
 

 
INSTRUÇÕES 

 
 Preencha todos os campos com maiúsculas, uma letra em cada espaço (quadrícula), deixando um espaço de intervalo entre cada palavra. No 

caso de informação numérica, o conjunto de algarismos deve ficar encostado à direita.  
 
 Os dados recolhidos são processados automaticamente e destinam-se exclusivamente a ser usados pelos serviços do IMPIC, I.P. 

 
 A inexatidão dos dados declarados é passível de penalização nos termos das disposições legais aplicáveis. 
 
 Do correto preenchimento deste modelo, depende a sua rápida tramitação.  
 

 
 

 
1 – IDENTIFICAÇÃO 
 
O campo 1 destina-se à identificação da empresa, pelo que deverão ser preenchidos todos os campos, indicando a Firma, caso se trate de pessoa 
singular, ou no caso de pessoa coletiva, a Denominação social completa, bem como o número de identificação fiscal (NIF).  
 
2 – CERTIFICADO DE EMPREITEIRO DE OBRAS PARTICULARES  
 
O campo 2 destina-se à inscrição de pessoas singulares ou pessoas coletivas que apenas pretendem executar obras particulares, devendo 
assinalar um “X” na respetiva quadrícula. 
 
3 - CERTIFICADO DE EMPREITEIRO DE OBRAS PÚBLICAS   
 
O campo 3 destina-se à inscrição de pessoas singulares ou pessoas coletivas que pretendem executar obras públicas e particulares, 
indicando no campo 3.1, as subcategorias em que se pretende classificar, devendo assinalar um “X” na quadrícula à frente da subcategoria 
pretendida. 
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